INDICAÇÃO Nº 
2105
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, e em especial às Secretarias da Educação e da Saúde, integradamente, a formulação de estudos e a efetivação de providências visando a dotar as escolas estaduais, de ensino fundamental e médio, de ambulatórios médicos, equipando-os adequadamente e garantindo a presença, nos horários em que se desenvolvem as atividades letivas, de um médico clínico geral ou pediatra, bem como a de um enfermeiro.

JUSTIFICATIVA

A indicação que ora se encaminha ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado tem por objeto a implantação, nas escolas estaduais, de ambulatórios médicos, visando a prestar atendimento aos educandos, bem como aos professores e demais funcionários daqueles estabelecimentos de ensino.

Não se requer uma estrutura complexa, nem tampouco custosa. Com efeito, bastará que o ambulatório esteja equipado com os materiais necessários nos procedimentos de primeiros socorros e nos atendimentos emergenciais e de rotina. Ainda, deverá contar com medicamentos de uso corriqueiro, tais como analgésicos, antipiréticos, antiinflamatórios, descongestionantes nasais etc.

Seria ideal que cada unidade escolar contasse com equipe multidisciplinar na área da saúde, incluindo nutricionistas e psicólogos; todavia, é certo que a presença, em caráter permanente, de um médico clínico geral ou pediatra, bem como a de um enfermeiro, revelar-se-á suficiente à satisfatória prestação dos serviços.

Esses profissionais reúnem o preparo e a capacitação necessários para atender à maioria das ocorrências e proceder à prevenção, ao diagnóstico e ao tratamento de diversas doenças e disfunções orgânicas. Quando for o caso, providenciarão o encaminhamento do paciente a um profissional ou serviço de saúde especializado.

A gama de atividades de que estarão incumbidos deve, necessariamente, abranger os trabalhos de natureza preventiva e de orientação geral, sobretudo em relação a questões que, como se sabe, geram dúvidas e angústias nas crianças e adolescentes, como o são a sexualidade e o perigo representado pelas drogas, apenas para citar dois exemplos.

Da implantação desses serviços advirão benefícios não somente aos alunos, mas também aos seus pais, por saber que, na eventualidade de um problema de saúde, seus filhos serão pronta e devidamente assistidos. 

São essas, em síntese, as razões que nos levam a formular a presente indicação. A relevância própria das medidas ora sugeridas nos permite ter certeza de que o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado haverá por bem determinar sejam tomadas as providências cabíveis acerca dessa matéria.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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